
 

Direito Digital.  

 

LIVRO COMPLEMENTAR.  

Do Direito Civil Digital 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS.  

Art.. A disciplina de Direito Civil Digital, conforme regulada neste Código, visa a fortalecer o 

exercício da autonomia privada, a preservar a dignidade das pessoas e a segurança de seu 

patrimônio, bem como apontar critérios para definir a licitude e a regularidade dos atos e das 

atividades que se desenvolvem no ambiente digital. 

Art. . Caracteriza-se como ambiente digital o espaço virtual interconectado por meio da 

internet, compreendendo redes mundiais de computadores, dispositivos móveis, plataformas 

digitais, sistemas de comunicação online e quaisquer outras tecnologias interativas que 

permitam a criação, o armazenamento, a transmissão e a recepção de dados e informações. 

Art. . A atuação civil da pessoa, pela prática de atos ou pela realização de atividades, como 

protagonista, ou como receptor de seus efeitos, em ambiente digital, ou em qualquer outro 

ambiente favorecido por técnica predisposta pela rede mundial de computadores, regula-se, 

também, por este livro. 

Art. . A tutela dos direitos fundamentais e de personalidade, como salvaguarda da dignidade 

humana, alcança outros direitos  e deveres que surgem do progresso tecnológico, impondo 

aos intérpretes dos fatos que ocorrem no ambiente digital atenção constante para as novas 

dimensões jurídicas desse avanço. 

Art. .  Caracteriza-se como plataforma online, os serviços de hospedagem virtual que tenham 

como funcionalidade principal o armazenamento e a difusão de informações ao público. 

 

Art. . Caracteriza-se como plataforma digital de grande alcance, os serviços de hospedagem 

virtual que tenham como funcionalidade principal o armazenamento e a difusão de 

informações ao público, cujo número médio de usuários mensais no País seja superior a 

10.000.000 (dez milhões), tais como redes sociais, ferramentas de busca e provedores de 

mensagens instantâneas. 



Art. . São fundamentos da disciplina denominada  Direito Civil Digital: 

I - o respeito à privacidade à proteção de dados pessoais e patrimoniais, bem como à 

autodeterminação informativa;  

II - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião; 

III - a inviolabilidade da intimidade, da honra, da vida privada e da imagem da pessoa; 

IV - o desenvolvimento e a inovação econômica e tecnológica; 

V - na livre iniciativa e na livre concorrência;   

VI - na inclusão social, promoção da igualdade e da acessibilidade digital; e 

VI – no efetivo respeito aos direitos humanos, ao livre desenvolvimento da personalidade e  

dignidade das pessoas e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  

Art. Nos termos previstos neste Código, o direito civil digital velará para o pleno exercício da 

liberdade de informação, da liberdade de contratar, da liberdade contratual e do respeito à 

privacidade e à liberdade das pessoas, em harmoniosa relação com a regulação desses 

serviços, conforme dada pelas autoridades públicas.  

§ 1º  São parâmetros fundamentais para a interpretação dos fatos, atos, negócios e  atividades 

civis que tiverem lugar no ambiente digital, para apuração de sua licitude e  regularidade, os 

seguintes critérios que atendem aos princípios gerais de direito: 

I – o respeito à dignidade humana de todas as pessoas;  

II – o favorecimento à inclusão e à acessibilidade digital para a participação de todos, em 

igualdade de oportunidade e de condições,  com acesso às tecnologias digitais, no ambiente 

digital; 

 

III – a garantia da segurança do ambiente digital, revelada pelos sistemas de proteção de 

dados, capazes de preservar os usuários contra investidas que lhes coarctem, ainda que 

momentaneamente, seu discernimento; 

IV – a promoção de conduta ética no ambiente digital, respeitando os direitos autorais, 

combatendo a desinformação, garantindo a segurança da informação e a integridade de 

dados; 

V – o combate à desigualdade digital;  

VI –  o respeito aos direitos e à proteção integral de crianças e de adolescentes. 



§ 2º - Os princípios que informam e condicionam a eticidade das condutas, atos e atividades de 

todos os usuários e provedores no ambiente digital, bem como das entidades públicas e 

privadas que operam nesse ambiente, não excluem outros previstos no ordenamento jurídico 

pátrio, relacionados à matéria, ou nos tratados internacionais de que o País seja signatário;  

CAPÍTULO II 

DA PESSOA NO AMBIENTE DIGITAL 

Art. . São direitos das pessoas, naturais ou jurídicas, no ambiente digital, além de outros 

previstos em lei ou em documentos e tratados internacionais de que o País seja signatário: 

I - o reconhecimento de sua identidade, presença, liberdade no ambiente digital; 

II - a proteção de dados e informações pessoais, em consonância com a legislação de proteção 

de dados pessoais;  

III - a garantia dos direitos de personalidade, em todas as suas expressões, mormente de 

dignidade, de honra, de privacidade e de seu livre desenvolvimento;  

III - a liberdade de expressão, de imprensa, de comunicação e de associação no ambiente 

digital; 

IV - o acesso a mecanismos de justa composição e de reparação integral dos danos em casos 

de violação de direitos no ambiente digital; 

V - outros direitos estabelecidos na legislação brasileira, aplicáveis ao ambiente digital. 

 

Art. . Ao indivíduo é possível requerer a exclusão de dados pessoais e de dados pessoais 

sensíveis expostos sem finalidade justificada, nos termos da lei.  

§ 1º - São suscetíveis de exclusão, nos termos do caput, além de outros, os dados: 

I - pessoais que deixaram de ser necessários para a finalidade que motivou a sua coleta ou 

tratamento; 

II - pessoais de que foram retirados o consentimento em que se baseou seu tratamento, 

autorizado por lei;   

III – cujo tratamento foi ou veio a ser objeto de oposição por seu titular;  

IV – pessoais, tratados ilegalmente; 

V – que devam ser eliminados ao término de seu tratamento; 



VI – pessoais, excessivamente expostos sem finalidade justificada.  

§ 2º - O direito a exclusão de dados pessoais e de dados pessoais sensíveis, de que cuida este 

artigo, não pode ser exercido enquanto seu tratamento ou divulgação: 

I - forem relevantes ao exercício da liberdade de expressão; 

II - forem manifestamente públicos; 

III – decorrerem do cumprimento de dever legal; 

IV – a lei considera não passíveis de exclusão.  

Art. X. A pessoa pode requerer a exclusão permanente de dados ou de informações a ela 

referentes, que representem lesão aos seus direitos fundamentais ou de personalidade, 

diretamente no site de origem em que foi publicado.   

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, são requisitos para a concessão do pedido:  

I - a demonstração de transcurso de lapso temporal razoável da publicação da informação 

verídica;  

II - a ausência de interesse público ou histórico relativo à pessoa ou aos fatos correlatos;  

 

III - a demonstração de que a manutenção da informação em sua fonte poderá gerar 

significativo potencial de dano à pessoa ou a seus representantes; 

III - demonstração de que a manutenção da informação em sua fonte, poderá gerar 

significativo potencial de dano ao indivíduo ou a seus representantes legítimos e nenhum 

benefício para quem quer que seja;  

IV - a presença de abuso de direito no exercício da liberdade de expressão e de informação;   

V - a concessão de autorização judicial.  

§ 1º Se provado pela pessoa interessada que a informação veio ao conhecimento de quem 

levou seu conteúdo a público, por erro, dolo, coação,  fraude ou por outra maneira ilícita, o 

juiz deverá imediatamente ordenar sua exclusão, invertendo-se o ônus da prova para que o 

site onde a informação se encontra indexada demonstre razão para sua manutenção; 

§ 2 º Consideram-se obtidos ilicitamente, entre outros, os dados e as informações que tiverem 

sido extraídos de processos judiciais que correm em segredo de justiça, os obtidos por meio de 

hackeamento ilícito, os que tenham sido fornecidos  por comunicação pessoal, ou a respeito 

dos quais o divulgador  tinha dever legal de mantê-los em sigilo.   



Art. X. Ao indivíduo é possível requerer a aplicação do direito à desindexação, que consiste na 

remoção do link que direciona a busca para informações inadequadas, não mais relevantes, 

abusivas ou excessivamente prejudiciais ao requerente e que não possuem (utilidade?) ou 

finalidade para a exposição, de mecanismos de busca, websites ou plataformas digitais, 

permanecendo o conteúdo no site de origem.  

Parágrafo único. São hipóteses de remoção de conteúdo, entre outras, as que envolvem a 

exposição de:  

I - imagens pessoais explícitas ou íntimas; 

II - a pornografia falsa involuntária envolvendo o usuário; 

III - informações de identificação pessoal dos resultados da pesquisa;  

IV - conteúdo que envolva imagens de crianças e de adolescentes.  

Art. . Os mecanismos de busca deverão estabelecer procedimentos claros e acessíveis para que 

os usuários possam solicitar a exclusão de seus dados pessoais ou daqueles que estão sob sua 

autoridade parental, tutela ou curatela.  

Art. . É dever de todos os provedores e usuários do ambiente digital: 

I - responderem, de forma objetiva, segundo as disposições deste Código e de leis especiais, 

pelos danos que seus atos e atividades causarem a outras pessoas; 

II- respeitarem os direitos autorais e a propriedade intelectual; 

III - agirem com ética e responsabilidade, evitando práticas que possam causar danos a outros 

usuários, aos provedores ou à integridade e segurança do ambiente digital; 

III - observar as leis e os regulamentos aplicáveis às condutas e às transações realizadas no 

ambiente digital. 

CAPÍTULO III 

DAS SITUAÇÕES JURÍDICAS NO AMBIENTE DIGITAL 

Art.  .  Considera-se situação jurídica digital, toda interação no ambiente digital de que resulte 

responsabilidade por vantagens ou desvantagens , direitos e deveres entre: 

I - pessoas naturais; 

II - pessoas jurídicas, incluindo usuários individuais, empresas, entidades governamentais e 

organizações não-governamentais;   



III - entidades digitais, incluindo, mas não se limitando a robôs, assistentes virtuais, 

inteligências artificiais e sistemas automatizados; 

§ 1º A situação jurídica digital é constituída quando: 

I - há acordo de vontades manifestado de forma expressa ou tácita no ambiente digital; 

III - há acordo de vontades manifestado de forma expressa ou tácita que envolve sujeito em 

ambiente analógico com máquina ou equipamento digital; 

IV – há acordo que gera direitos e deveres reconhecíveis e exigíveis objetivamente; 

V - as partes envolvidas têm capacidade, legitimação e legitimidade para atuar no ambiente 

digital, conforme definido pela legislação aplicável;  

VI – de algum fato objetivo deriva para usuários e provedores vínculo que os obriga a adotar 

conduta, ou comportamento de que resulte responsabilidade para uma das partes. 

§ 2º As situações jurídicas digitais estão submetidas: 

I - À legislação brasileira pertinente, incluindo, mas não se limitando a, direito contratual, 

direito do consumidor, direitos autorais, proteção de dados pessoais e direitos fundamentais; 

II - Às normas e termos de uso estabelecidos pelas plataformas e serviços digitais envolvidos, 

desde que não contrariem a legislação brasileira, sobretudo as normas cogentes ou de ordem 

pública. 

III – À observância ao princípio da boa-fé, da função social e da transparência. 

§ 3º a interpretação dos efeitos dos vínculos derivados da situação jurídica que envolve as 

partes: 

I - as disposições estabelecidas em eventual acordo original, em acordos subsequentes ou em 

assentimento para a prática de condutas que geraram os efeitos que se põem para análise; 

II - os direitos das partes envolvidas na eficácia dos fatos ; 

III - a legislação brasileira aplicável. 

Art.   As interfaces de aplicações digitais deverão possibilitar aos indivíduos a escolha livre e 

informada das transações realizadas no ambiente digital, não podendo ser projetadas, 

organizadas ou operadas de forma a manipular os indivíduos, em violação à boa-fé objetiva e à 

função social.  

CAPÍTULO IV - 

DO DIREITO AO AMBIENTE DIGITAL TRANSPARENTE E SEGURO 



Art. . É assegurado o todos direito um ambiente digital seguro e confiável, baseado nos 

princípios gerais de transparência, de  boa-fé, da função social e da prevenção de danos. 

§1o As plataformas digitais devem demonstrar a adoção de medidas de diligência para garantir 

a conformidade dos seus sistemas e processos com os direitos de personalidade e os direitos à 

liberdade de expressão e de informação, incluindo a realização de avaliações de riscos 

sistêmicos para a mitigação e prevenção de danos. 

Art. . As práticas de moderação de conteúdo deverão respeitar a não discriminação e a 

igualdade de tratamento, a garantia da liberdade de expressão e a pluralidade de ideias, bem 

como a prevenção e a mitigação de danos. 

§1o As plataformas digitais deverão demonstrar a adoção de medidas de diligência para 

mitigar e prevenir a circulação de conteúdo ilícito, nos termos do regulamento. 

§2o Devem ser assegurados mecanismos eficazes de reclamação e de reparação integral de 

danos para permitir que os indivíduos afetados por conteúdo ilícito notifiquem a plataforma 

digital, por meio de acesso a canal de denúncias, em seu idioma local, devendo os indivíduos 

ser notificados sobre o resultado de sua reclamação. 

§3º  Demonstrado o conhecimento pela plataforma sobre a potencial ilicitude do conteúdo, 

mediante notificação eletrônica do interessado, deverão ser adotadas as providências 

necessárias para a indisponibilização do conteúdo ilícito. 

Art. . Os termos de uso das plataformas digitais devem ser elaborados de forma acessível, 

transparente e de fácil compreensão para todos, incluindo informações sobre as ferramentas, 

os sistemas e os processos usados para moderação de conteúdo e realização de curadoria de 

conteúdo, incluindo informações sobre: 

I - processos automatizados, realizados sem a intervenção humana. 

II - formação de perfis pelo provedor por meio de técnicas de criação de perfis ou métodos 

similares. 

III - existência de contrapartidas pecuniárias, como monetização ou patrocínio do conteúdo. 

Parágrafo único. Os termos de uso das plataformas digitais, e suas previsões, que contrariarem 

normas cogentes ou de ordem pública, serão nulos de pleno direito, nos termos do art. 166 

deste Código.   

 



Art. . As plataformas digitais de grande alcance devem identificar, analisar e avaliar, ao menos 

uma vez por ano, os seguintes riscos sistêmicos decorrentes da concepção ou do 

funcionamento de seu serviço: 

I -  a difusão de conteúdos ilícitos por meio de seus serviços; 

II - os efeitos reais ou previsíveis em direitos fundamentais e de personalidade dos usuários, 

como consagrados pela Constituição da República Federativa do Brasil, por este Código Civil e 

por tratados internacionais de que o Brasil seja signatário; 

III - os efeitos reais ou previsíveis que possam acarretar nos processos eleitorais e no discurso 

cívico; 

IV – os efeitos reais ou previsíveis em relação à proteção da saúde e da segurança pública. 

§1º o dever de realizar a avaliação periódica de riscos sistêmicos não se aplica aos provedores 

cuja atividade primordial seja:  

I – o comércio eletrônico; 

II –a realização de reuniões fechadas por vídeo ou voz; 

III –o provimento de  enciclopédias online,  sem fins lucrativos;  

IV –o provimento de repositórios científicos e educativos;  

V - o desenvolvimento e compartilhamento software de código aberto;  

VI - prover serviços de busca e acesso a dados obtidos do Poder Público, em especial dos seus 

integrantes, conforme previsto em lei especial.  

§ 2º Nas avaliações de risco, as plataformas digitais de grande alcance devem considerar a 

concepção de seus sistemas algorítmicos, os sistemas de moderação de conteúdo, os termos e 

políticas de uso, bem como os sistemas de seleção e de exibição de anúncios publicitários. 

§ 3º As plataformas digitais de grande alcance devem, também, adotar as medidas necessárias 

para atenuar os riscos sistêmicos, tendo em conta, especialmente, o impacto de tais medidas 

em direitos fundamentais da pessoa, podendo incluir a adaptação do funcionamento de seus 

termos e políticas de uso, a adaptação dos processos de moderação de conteúdo e dos 

sistemas de publicidade. 

Art. . As plataformas digitais de grande alcance estão sujeitas a auditorias independentes 

anuais, e por ela custeadas, para avaliar o cumprimento das obrigações deste Capítulo.  



§1º As plataformas digitais de grande alcance deverão cooperar com as organizações 

responsáveis pela auditoria independente, fornecendo a assistência necessária para que as 

auditorias sejam realizadas de maneira efetiva e eficiente, incluindo o acesso a dados 

relevantes e resposta a questionamentos. 

§2º  As auditorias independentes previstas neste artigo deverão ser realizadas por entidades 

comprovadamente independentes, que não possuam conflitos de interesse com aquele que 

será auditado e que comprovem experiência, competência e capacidades técnicas para 

gerenciamento de risco nas áreas auditadas.  

§3º Cada auditoria deverá produzir  relatório fundamentado e por escrito, que inclua, pelo 

menos, as seguintes informações:  

I - o nome, endereço e o ponto de contato do fornecedor da plataforma sujeita à auditoria e o 

período abrangido;   

II - o nome e endereço da organização ou organizações que realizam a auditoria;  

III - declaração de ausência de conflito de interesses;  

IV - descrição dos elementos específicos auditados e da metodologia aplicada;  

 V - descrição e um resumo das principais conclusões obtidas na auditoria;  

VI - lista dos terceiros consultados no processo de realização da auditoria, caso haja;  

VII - parecer que analise se o fornecedor da plataforma sujeita à auditoria cumpriu com as 

obrigações e compromissos referidos no caput deste artigo.  

VIII - quando o parecer não for "positivo", recomendações operacionais sobre medidas 

específicas para alcançar a conformidade e o prazo recomendado para alcançar a 

conformidade. 

§4° As plataformas digitais de grande alcance deverão adotar as medidas necessárias para 

garantir o cumprimento das recomendações previstas no inciso VIII do §3º deste artigo. 

§5°.  As plataformas digitais de grande alcance deverão, em até um mês do recebimento das 

recomendações previstas no inciso VIII do §3º deste artigo, publicar relatório de 

implementação de auditoria, indicando a adoção das medidas para solucionar os problemas 

indicados ou, na impossibilidade de fazê-lo, a sua justificativa. 

§ 6° As entidades responsáveis pela auditoria independente deverão assegurar níveis 

adequados de confidencialidade e respeitar o direito ao segredo dos atos e negócios das 



plataformas e terceiros quanto às informações obtidas na auditoria, inclusive após o seu 

término. 

§7º Para fins de elaboração de relatórios de transparência, o relatório de auditoria e o 

relatório de implementação de auditoria referidos nos §§ 4 e 6 deste artigo devem ser 

acompanhados de versões que não contenham qualquer informação que possa ser 

considerada como razoavelmente confidencial. 

Art. . As plataformas digitais poderão ser responsabilizadas administrativamente e civilmente: 

I – pela reparação dos danos causados por conteúdos gerados por terceiros cuja distribuição 

tenha sido realizada por meio de publicidade de plataforma; 

II – por danos decorrentes de conteúdos gerados por terceiros quando houver 

descumprimento sistemático dos deveres e das  obrigações previstas neste Código, aplicando-

se o sistema de responsabilidade civil nele consagrado e previsto. 

CAPÍTULO V - 

PATRIMÔNIO DIGITAL 

Art. . Considera-se patrimônio digital o conjunto de ativos intangíveis e imateriais, com 

conteúdo de valor econômico, pessoal ou cultural, pertencentes a um indivíduo ou entidade, 

existentes em formato digital.  

Parágrafo único. A previsão deste artigo inclui, mas não se limita a dados financeiros, senhas, 

contas de mídia social, ativos de criptomoedas, tokens não fungíveis ou similares, milhagens 

aéreas, contas de games e jogos cibernéticos, conteúdos digitais como fotos, vídeos, textos, ou 

quaisquer outros ativos digitais, armazenados em ambiente virtual. 

Art. . Os direitos de personalidade que se projetam após a morte constantes de patrimônio 

essenciais e personalíssimos, tais como privacidade, intimidade, imagem, nome, honra, dados 

pessoais, entre outros, observarão o disposto em lei especial e no Capítulo II do Título I do 

Livro I da Parte Geral deste Código.  

Art. . A transmissão hereditária dos dados e informações contidas em qualquer aplicação de 

internet, bem como das senhas e códigos de acesso, pode ser regulada em testamento. 

 § 1º. O compartilhamento de senhas, ou de outras formas para acesso a contas pessoais, 

serão equiparados a disposições contratuais ou testamentárias expressas, para fins de acesso 

dos sucessores, desde que, devidamente comprovados. 



§ 2 º. Integram a herança o patrimônio digital de natureza econômica, seja pura ou híbrida, 

conceituada a última como a que tem relação com caracteres personalíssimos da pessoa 

natural ou jurídica. 

§ 3º.  Os sucessores legais poderão, se desejarem, pleitear a exclusão da conta ou a sua 

conversão em memorial, diante da ausência de declaração de vontade do titular. 

Art. . Salvo expressa disposição de última vontade e preservado o sigilo das comunicações, e a 

intimidade de terceiros, as mensagens privadas do autor da herança difundidas ou 

armazenadas em ambiente virtual não podem ser acessadas por seus herdeiros, em qualquer 

das categorias de bens patrimoniais digitais. 

§ 1º Mediante autorização judicial e comprovada a sua necessidade, o herdeiro poderá ter 

acesso às mensagens privadas da conta do falecido, para os fins exclusivos autorizados pela 

sentença e resguardado o direito à intimidade e privacidade de terceiros. 

§ 2º O tempo de guarda das mensagens privadas do falecido pelas plataformas deve seguir 

legislação especial.  

§ 3º Diante da ausência de declaração de vontade do titular, os sucessores ou representantes 

legais do falecido poderão, se desejarem, pleitear a exclusão da conta, sua conversão em 

memorial, ou a manutenção da mesma, garantida a transparência de que a gestão da conta é 

realizada por terceiro. 

§ 4º Serão excluídas as contas públicas de usuários brasileiros mortos, quando não houver 

herdeiros ou representantes legais do falecido, contados 180 dias da comprovação do óbito. 

Art. . São nulas de pleno direito, na forma do art. 166 deste Código, quaisquer cláusulas 

contratuais voltadas a restringir os poderes da pessoa, titular da conta, de dispor sobre os 

próprios dados e informações.  

Art. . O titular de um patrimônio digital tem o direito à plena proteção de seus ativos digitais, 

incluindo a proteção contra acesso, uso ou transferência não autorizadas. 

Art. . Os prestadores de serviços digitais devem garantir medidas adequadas de segurança para 

proteger o patrimônio digital dos usuários e fornecer meios eficazes para que os titulares 

gerenciem e transfiram esses ativos de acordo com a sua vontade e com plena segurança. 

CAPÍTULO VI - 

A PRESENÇA E A IDENTIDADE DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO AMBIENTE DIGITAL 



Art. . É garantida a proteção integral de crianças e adolescentes no ambiente digital, observado 

o seu melhor e superior interesse, nos termos do estatuto que os protege, e nos termos deste 

Código, estabelecendo-se no ambiente digital espaço seguro e saudável para sua utilização. 

Art. .  É dever de todos os provedores de serviços digitais: 

I - implementar sistemas eficazes de verificação da idade do usuário para garantir que 

conteúdos inapropriados não sejam acessados por crianças e adolescentes; 

II – proporcionar meios para que pais e responsáveis tenham condições efetivas de limitar e 

monitorar o acesso de menores a determinados conteúdos e funcionalidades dispostos no 

ambiente digital; 

III - assegurar a proteção de dados pessoais de menores, na forma da Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018. 

IV - Proteger os direitos das crianças e adolescentes desde o design do ambiente digital, 

garantindo que, em todas as etapas relativas ao desenvolvimento, fornecimento, regulação, 

gestão de comunidades, comunicação e divulgação de seus produtos e serviços, o melhor e 

superior interesse da criança e do adolescente sejam observados. 

Art. . Os produtos ou serviços de tecnologia da informação destinados a crianças e a 

adolescentes serão concebidos, projetados, desenvolvidos, ofertados, comercializados, 

disseminados, compartilhados, transmitidos e operados considerando a garantia de sua 

proteção integral e a prevalência de seus interesses. 

Parágrafo único. Os produtos ou serviços previstos no caput deste artigo:  

I - considerarão os direitos a capacidade e os limites das crianças e adolescentes a que se 

destinam, desde sua a concepção, projeto e durante toda a execução, disponibilização e 

utilização do produto ou serviço e, por padrão, adotarão opções que maximizem a proteção de 

sua privacidade e reduzam a coleta e utilização de dados pessoais;  

II - utilizarão linguagem clara e concisa, compreensível e adequada, compatível com a idade 

das crianças e adolescentes a que se destinam; 

III - garantirão a privacidade e a segurança das crianças e adolescentes, bem como demais 

direitos fundamentais assegurados na Constituição Federal, em Tratados e Convenções em 

que o Brasil seja signatário, tais como a Convenção dos Direitos da Criança das Nações Unidas, 

e na legislação infraconstitucional como um todo, como é o caso deste Código.  



Art. .  É vedada a veiculação de publicidade nos produtos ou serviços de tecnologia da 

informação destinados a crianças e a adolescentes.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo a toda forma de exibição de 

produtos ou de serviços, ainda que gratuitos, destinados a crianças ou a adolescentes, 

inclusive por meio de plataformas de compartilhamento de vídeo, de redes sociais e de outros 

produtos ou serviços de tecnologia da informação.  

 

CAPÍTULO VII – 

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 

Art. .  O desenvolvimento de sistemas de inteligência artificial deve respeitar os direitos 

fundamentais e os direitos de personalidade previstos neste Código, e garantir a 

implementação de sistemas seguros e confiáveis, em benefício da pessoa natural  e jurídica e 

do desenvolvimento científico e tecnológico, devendo ser garantidos: 

I - a não discriminação em relação às decisões, ao uso de dados e aos processos baseados em 

inteligência artificial. 

II - condições de transparência, auditabilidade, explicabilidade, rastreabilidade, supervisão 

humana e governança.  

III - a acessibilidade, a usabilidade e a confiabilidade. 

IV - a atribuição de responsabilidade civil, pelo princípio da reparação integral dos danos, a 

uma pessoa natural ou jurídica. 

Parágrafo único. O desenvolvimento e uso da inteligência artificial e da robótica em áreas 

relevantes para os direitos fundamentais e de personalidade deve ser monitorado pela 

sociedade e regulamentado por legislação específica. 

Art. .  Pessoas naturais que interagirem, por meio de interfaces, com sistemas de inteligência 

artificial, incorporados ou não em equipamentos, ou que sofrerem danos decorrentes da 

operação desses sistemas ou equipamentos, têm o direito à informação sobre suas interações 

com tais sistemas, bem como sobre o modelo geral de funcionamento e critérios para decisão 

automatizada, quando esta influenciar diretamente no seu acesso ou no exercício de direitos, 

ou afetar seus interesses econômicos de modo significativo.  

 

 



Art. .  É permitida a criação de imagens de pessoas vivas e falecidas por meio de inteligência 

artificial, para utilização em atividades lícitas, desde que observadas as seguintes condições: 

I – obtenção prévia e expressa de consentimento da pessoa;  

II - obtenção do consentimento expresso dos herdeiros legais ou dos representantes do 

falecido; 

III - respeito à dignidade, à reputação e ao legado da pessoa natural representada, evitando 

usos que possam ser considerados difamatórios, desrespeitosos ou contrários ao seu modo de 

ser ou de pensar, conforme externado em vida, por seus escritos ou comportamentos ou por 

quaisquer outras formas pelas quais a pessoa se manifestou ou manifesta, de natureza 

cultural, religiosa ou política;  

IV- prévia e expressa autorização de cônjuges, de herdeiros ou de seus representantes ou por 

disposição testamentária, para  que se viabilize o uso comercial da criação; 

V – absoluto respeito a normas cogentes ou de ordem pública, sobretudo as previstas neste 

Código e na Constituição Federal. 

§1º A criação de imagens de pessoas vivas e falecidas para fins de exploração comercial sem o 

consentimento expresso da pessoa natural ou dos herdeiros legais ou representante legal é 

proibida, exceto nos casos previstos em lei.  

§2º As imagens criadas estão sujeitas às leis de direitos autorais e à proteção da imagem, 

sendo os herdeiros legais ou representantes do falecido os titulares desses direitos. 

§3º Em todas as imagens criadas por inteligência artificial, é obrigatória a menção de tal fato 

em sua veiculação, de forma clara, expressa e precisa.  

§4º Aplicam-se, no que couber, os direitos aqui estabelecidos aos avatares e a outros 

mecanismos de exposição digital das pessoas jurídicas. 

CAPÍTULO VIII – 

DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS POR MEIOS DIGITAIS 

 

Art. Entende-se por contrato digital todo acordo de vontades celebrado em ambiente digital, 

incluindo mas não se limitando a contratos eletrônicos, pactos via aplicativos, e-mail, ou 

qualquer outro meio tecnológico que permita a comunicação entre as partes e a criação de 

direitos e deveres entre elas, pela aceitação de proposta de negócio ou de oferta de produtos 

e serviços; 



Art.  As mesmas regras que regem os contratos celebrados por instrumentos particulares ou 

públicos também se aplicam à regência da contratação feita em ambiente digital, atendidas às 

especificidades do meio digital e observados o tratamento previsto neste Código, no que 

couber; 

Art. São princípios aplicáveis aos contratos celebrados por meios digitais: 

I - Imaterialidade: diante da formação e armazenamento meio eletrônico; 

II- Autonomia Privada: com o reconhecimento da liberdade das partes na criação de acordos 

digitais, desde que não contrariem a legislação vigente, sobretudo as normas cogentes e de 

ordem pública; 

III - Boa-Fé: entendida como a exigência de que as partes atuem com honestidade, 

transparência, probidade, cooperação e lealdade durante a formação, a execução e a 

resolução dos contratos digitais; 

IV - Equivalência Funcional: com o entendimento de que os contratos digitais possuem a 

mesma validade legal que os contratos tradicionais e analógicos, desde que cumpridos os 

requisitos legais para sua formação; 

V - Segurança Jurídica: com a garantia de proteção aos direitos das partes envolvidas, 

assegurando a clareza, a precisão e a integridade dos termos acordados. 

V – Função social do contrato: nos termos do que está assegurado nos arts. 421 e 2.035, 

parágrafo único, deste Código.  

Art. O contrato formalizado por meio digital é considerado celebrado quando: 

I - As partes manifestarem claramente a sua intenção de contratar, podendo essa 

manifestação ser expressa por cliques, seleção de opções em interfaces digitais, assinaturas 

eletrônicas, ou outros meios que demonstrem claramente a concordância com os termos 

propostos; 

II - O objeto do contrato for lícito, possível, determinado ou determinável; 

III - O contrato atender aos requisitos de forma e de solenidade previstos em lei, quando for o 

caso, e incluindo a identificação das partes e a assinatura eletrônica, quando necessária. 

Art. Os contratos digitais, em regra, são considerados informais e não solenes, nos termos do 

art. 107 deste Código.  

Art. São considerados contratos inteligentes (smart contracts) aqueles nos quais alguma ou 

todas as obrigações contratuais são definidas ou executadas automaticamente por meio de 



um programa de computador, utilizando-se uma sequência de registros eletrônicos de dados e 

garantindo-se a integridade e a precisão de sua ordenação cronológica.  

Parágrafo único. O fornecedor que utiliza contratos inteligentes ou, na sua ausência, a pessoa 

cujo comércio, negócio ou profissão envolve a sua implementação para terceiros, no contexto 

da execução de um acordo ou parte dele e ao disponibilizar dados, deve garantir que tais 

contratos cumpram os seguintes requisitos: 

I - Robustez e controle de acesso, para assegurar que o contrato inteligente foi projetado para 

oferecer mecanismos de controle de acesso e um grau muito elevado de robustez a fim de 

evitar erros funcionais e resistir à manipulação por terceiros; 

II - Término seguro e interrupção, para garantir que exista um mecanismo para encerrar a 

execução contínua de transações e que o contrato inteligente inclua funções internas capazes 

de reiniciar ou instruir o contrato a parar ou interromper a operação, especialmente para 

evitar futuras execuções acidentais; 

III – Auditabilidade, com arquivamento de dados e continuidade, para garantir, em 

circunstâncias em que um contrato inteligente precise ser encerrado ou desativado, a 

possibilidade de arquivar os seus dados transacionais, a sua lógica e o seu código a fim de 

manter o registro das operações realizadas nos dados no passado; 

IV - Controle de acesso, para assegurar que o contrato inteligente esteja protegido por meio de 

mecanismos rigorosos de controle de acesso nas camadas de governança; e 

V- Consistência, para garantir a conformidade com os termos do acordo que o contrato 

inteligente executa. 

Art. . O contrato celebrado por aplicativo digital é válido e eficaz, se atendidos os requisitos 

legais previstos neste Código. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, entende-se por aplicativo digital qualquer plataforma, 

software ou sistema eletrônico que permita a celebração, gestão e execução de contratos que 

tenham por objeto a intermediação do uso, gozo e fruição de coisa não fungível ou imaterial. 

CAPÍTULO IX -  

ASSINATURAS ELETRÔNICAS.  

Art.  São modalidades de assinaturas eletrônicas, para os devidos fins deste Código:  

I - assinatura eletrônica simples: 

a) a que permite identificar o seu signatário; 



b) a que anexa ou associa dados a outros dados em formato eletrônico do signatário; 

II - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou 

outro meio de comprovação da autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica, 

desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o 

documento, com as seguintes características: 

a) está associada ao signatário de maneira unívoca; 

b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado nível 

de confiança, operar sob o seu controle exclusivo; 

c) está relacionada aos dados a ela associados de tal modo que qualquer modificação posterior 

é detectável; 

III - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital, nos termos do § 1º do art. 

10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

§º1. A assinatura digital qualificada comprova a autoria do documento, vinculando-o ao titular 

do respectivo certificado. 

§2º. A assinatura, por si só, não constitui prova da capacidade ou da ausência de vícios na 

manifestação de vontade, o que pode ser  demonstrado por qualquer interessado. 

Art. Salvo disposição legal em sentido contrário, a validade de documentos constitutivos, 

modificativos ou extintivos de posições jurídicas que produzam efeitos perante terceiros 

depende de assinatura qualificada. 

CAPÍTULO X - 

ATOS NOTARIAIS ELETRÔNICOS – E-NOTARIADO 

Subseção I 

Das Disposições Gerais 

Art.  Este Capítulo estabelece normas gerais sobre a prática de atos notariais eletrônicos em 

todos os tabelionatos de notas do País.  

Art. Para deste Capítulo, considera-se:  

I — assinatura eletrônica notarizada: qualquer forma de verificação de autoria, integridade e 

autenticidade de um documento eletrônico realizada por um notário, atribuindo fé pública;  

II — certificado digital notarizado: identidade digital de uma pessoa física ou jurídica, 

identificada presencialmente por um notário a quem se atribui fé pública;  



III — assinatura digital: resumo matemático computacionalmente calculado a partir do uso de 

chave privada e que pode ser verificado com o uso de chave pública, cujo certificado seja 

conforme a Medida Provisória n. 2.200-2/2001 ou qualquer outra tecnologia autorizada pela 

lei;  

IV — biometria: dado ou conjunto de informações biológicas de uma pessoa, que possibilita ao 

tabelião confirmar a identidade e a sua presença, em ato notarial ou autenticação em ato 

particular;  

V — videoconferência notarial: ato realizado pelo notário para verificação da livre 

manifestação da vontade das partes em relação ao ato notarial lavrado eletronicamente;  

VI — ato notarial eletrônico: conjunto de metadados, gravações de declarações de anuência 

das partes por videoconferência notarial e documento eletrônico, correspondentes a um ato 

notarial;  

VII — documento físico: qualquer peça escrita ou impressa em qualquer suporte que ofereça 

prova ou informação sobre um ato, fato ou negócio, assinada ou não, e emitida na forma que 

lhe for própria;  

VIII — digitalização ou desmaterialização: processo de reprodução ou conversão de fato, ato, 

documento, negócio ou coisa, produzidos ou representados originalmente em meio não 

digital, para o formato digital;  

IX — papelização ou materialização: processo de reprodução ou conversão de fato, ato, 

documento, negócio ou coisa, produzidos ou representados originalmente em meio digital, 

para o formato em papel;  

X — documento eletrônico: qualquer arquivo em formato digital que ofereça prova ou 

informação sobre um ato, fato ou negócio, emitido na forma que lhe for própria, inclusive 

aquele cuja autoria seja verificável pela internet.  

XI — documento digitalizado: reprodução digital de documento originalmente em papel ou 

outro meio físico;  

XII — documento digital: documento originalmente produzido em meio digital;  

XIII — meio eletrônico: ambiente de armazenamento ou tráfego de informações digitais;  

XIV — transmissão eletrônica: toda forma de comunicação a distância com a utilização de 

redes de comunicação, tal como os serviços de internet;  



XV — usuários internos: tabeliães de notas, substitutos, interinos, interventores, escreventes e 

auxiliares com acesso às funcionalidades internas do sistema de processamento em meio 

eletrônico;  

XVI — usuários externos: todos os demais usuários, incluídas partes, membros do Poder 

Judiciário, autoridades, órgãos governamentais e empresariais; XVII — CENAD: Central Notarial 

de Autenticação Digital, que consiste em uma ferramenta para os notários autenticarem os 

documentos digitais, com base em seus originais, que podem ser em papel ou natos-digitais; e 

XVIII — cliente do serviço notarial: todo o usuário que comparecer perante um notário como 

parte direta ou indiretamente interessada em um ato notarial, ainda que por meio de 

representantes, independentemente de ter sido o notário escolhido pela parte outorgante, 

outorgada ou por um terceiro;  

Art. X. São requisitos da prática do ato notarial eletrônico:  

I — videoconferência notarial para captação do consentimento das partes sobre os termos do 

ato jurídico;  

II — concordância expressada pelas partes com os termos do ato notarial eletrônico;  

III — assinatura digital pelas partes, exclusivamente por meio do e-Notariado;  

IV — assinatura do tabelião de notas com a utilização de certificado digital ICP-Brasil; e  

V — uso de formatos de documentos de longa duração com assinatura digital.  

Parágrafo único. A gravação da videoconferência notarial deverá conter, no mínimo:  

a) a identificação, a demonstração da capacidade e a livre manifestação das partes atestadas 

pelo tabelião de notas;  

b) o consentimento das partes e a concordância com a escritura pública;  

c) o objeto e o preço do negócio pactuado; 

d) a declaração da data e horário da prática do ato notarial; e 

e) a declaração acerca da indicação do livro, da página e do tabelionato em que será lavrado o 

ato notarial.  

Art.  Para a lavratura do ato notarial eletrônico, o notário utilizará a plataforma e-Notariado, 

por meio do link www.enotariado.org.br, com a realização da videoconferência notarial para 

captação da vontade das partes e coleta das assinaturas digitais.  

Art.  O Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal manterá um registro nacional único dos 

Certificados Digitais Notarizados e de biometria.  



 

Art. A competência para a prática dos atos regulados nesta Seção é absoluta e observará a 

circunscrição territorial em que o tabelião recebeu sua delegação, nos termos do art. 9.o da Lei 

n. 8.935/1994.  

Subseção II 

Do Sistema de Atos Notarias Eletrônicos e-Notariado 

Art. Fica instituído o Sistema de Atos Notariais Eletrônicos, e-Notariado, disponibilizado na 

internet pelo Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal, dotado de infraestrutura 

tecnológica necessária à atuação notarial eletrônica, com o objetivo de:  

I — interligar os notários, permitindo a prática de atos notariais eletrônicos, o intercâmbio de 

documentos e o tráfego de informações e dados;  

II — aprimorar tecnologias e processos para viabilizar o serviço notarial em meio eletrônico;  

III — implantar, em âmbito nacional, um sistema padronizado de elaboração de atos notariais 

eletrônicos, possibilitando a solicitação de atos, certidões e a realização de convênios com 

interessados; e  

IV — implantar a Matrícula Notarial Eletrônica (MNE).  

§ 1.o O e-Notariado deve oferecer acesso aos dados e às informações constantes de sua base 

de dados para o juízo competente responsável pela fiscalização da atividade extrajudicial, para 

as corregedorias dos estados e do Distrito Federal e para a Corregedoria Nacional de Justiça.  

§ 2.o Os notários, pessoalmente ou por intermédio do e-Notariado, devem fornecer meios 

tecnológicos para o acesso das informações exclusivamente estatísticas e genéricas à 

Administração Pública Direta, sendo-lhes vedado o envio e o repasse de dados, salvo 

disposição legal ou judicial específica.  

Art..  O Sistema de Atos Notariais Eletrônicos, e-Notariado, será implementado e mantido pelo 

Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal, CNB- CF, sem ônus ou despesas para o Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) e os demais órgãos ou entidades do Poder Público.  

§ 1.o Para a implementação e gestão do sistema e-Notariado, o Colégio Notarial do Brasil - 

Conselho Federal deverá:  

I — adotar as medidas operacionais necessárias, coordenando a implantação e o 

funcionamento dos atos notariais eletrônicos, emitindo certificados eletrônicos;  



II — estabelecer critérios e normas técnicas para a seleção dos tabelionatos de notas 

autorizados a emitir certificados eletrônicos para a lavratura de atos notariais eletrônicos; e  

III — estabelecer normas, padrões, critérios e procedimentos de segurança referentes a 

assinaturas eletrônicas, certificados digitais e emissão de atos notariais eletrônicos e outros 

aspectos tecnológicos atinentes ao seu bom funcionamento.  

§ 2.o As seccionais do Colégio Notarial do Brasil atuarão para capacitar os notários 

credenciados para a emissão de certificados eletrônicos, segundo diretrizes do Colégio Notarial 

do Brasil - Conselho Federal.  

§ 3.o Para manutenção, gestão e aprimoramento contínuo do e-Notariado, o CNB-CF poderá 

ser ressarcido dos custos pelos delegatários, interinos e interventores aderentes à plataforma 

eletrônica na proporção dos serviços utilizados.  

Art.  O acesso ao e-Notariado será feito com assinatura digital, por certificado digital 

notarizado, nos termos da MP n. 2.200-2/2001 ou, quando possível, por biometria.  

§ 1.o As autoridades judiciárias e os usuários internos terão acesso às funcionalidades do e-

Notariado de acordo com o perfil que lhes for atribuído no sistema.  

§ 2.o Os usuários externos poderão acessar o e-Notariado mediante cadastro prévio, sem 

assinatura eletrônica, para conferir a autenticidade de ato em que tenham interesse.  

§ 3.o Para a assinatura de atos notariais eletrônicos é imprescindível a realização de 

videoconferência notarial para captação do consentimento das partes sobre os termos do ato 

jurídico, a concordância com o ato notarial, a utilização da assinatura digital e a assinatura do 

tabelião de notas com o uso de certificado digital, segundo a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP).  

§ 4.o O notário fornecerá, gratuitamente, aos clientes do serviço notarial certificado digital 

notarizado, para uso exclusivo e por tempo determinado, na plataforma e-Notariado e nas 

demais plataformas autorizadas pelo Colégio Notarial Brasil-CF.  

§ 5.o Os notários poderão operar na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP) Brasil ou 

utilizar e oferecer outros meios de comprovação da autoria e integridade de documentos em 

forma eletrônica, sob sua fé pública, desde que operados e regulados pelo Colégio Notarial do 

Brasil - Conselho Federal.  

Art.  O e-Notariado disponibilizará as seguintes funcionalidades: 

I — matrícula notarial eletrônica; 

II — portal de apresentação dos notários; 



III — fornecimento de certificados digitais notarizados e assinaturas eletrônicas notarizadas; 

IV — sistemas para realização de videoconferências notariais para gravação do consentimento 

das partes e da aceitação do ato notarial;  

V — sistemas de identificação e de validação biométrica; 

VI — assinador digital e plataforma de gestão de assinaturas; 

VII – espaço digital disponibilizado ao notário, sob sua responsabilidade, para a prática de atos 

notariais como reconhecimento de assinatura eletrônica, autenticação digital de fatos e 

outros; 

VIII — ferramentas operacionais para os serviços notariais eletrônicos;  

IX — Central Notarial de Autenticação Digital (CENAD); 

X — Cadastro Único de Clientes do Notariado (CCN); 

XI — Cadastro Único de Beneficiários Finais (CBF); e 

XII — Índice Único de Atos Notariais (IU).  

Art.  O sistema e-Notariado contará com módulo de fiscalização e geração de relatórios 

(correição on-line), para efeito de contínuo acompanhamento, controle e fiscalização pelos 

juízes responsáveis pela atividade extrajudicial, pelas corregedorias de Justiça dos estados e do 

Distrito Federal e pela Corregedoria Nacional de Justiça.  

Parágrafo único. A habilitação dos responsáveis pela fiscalização deverá ser realizada 

diretamente no link www.e-notariado.org.br, acessando o campo “correição on-line”, 

permitindo o acesso ao sistema em até 24 horas (vinte e quatro horas).  

Subseção III 

Da Matrícula Notarial Eletrônica - MNE 

Art. Fica instituída a Matrícula Notarial Eletrônica (MNE), que servirá como chave de 

identificação individualizada, facilitando a unicidade e rastreabilidade da operação eletrônica 

praticada.  

§ 1.o A Matrícula Notarial Eletrônica será constituída de 24 dígitos, organizados em seis 

campos, observada a estrutura CCCCCC.AAAA.MM.DD. NNNNNNNN-DD, assim distribuídos:  

I - o primeiro campo (CCCCCC) será constituído de seis dígitos, identificará o Código Nacional 

de Serventia (CNS), atribuído pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e determinará o 

tabelionato de notas em que foi lavrado o ato notarial eletrônico;  

II - o segundo campo (AAAA), separado do primeiro por um ponto, será constituído de quatro 

dígitos e indicará o ano em que foi lavrado o ato notarial;  



III - o terceiro campo (MM), separado do segundo por um ponto, será constituído de dois 

dígitos e indicará o mês em que foi lavrado o ato notarial;  

IV - o quarto campo (DD), separado do terceiro por um ponto, será constituído de dois dígitos 

e indicará o dia em que foi lavrado o ato notarial;  

V - o quinto campo (NNNNNNNN), separado do quarto por um ponto, será constituído de oito 

dígitos e conterá o número sequencial do ato notarial de forma crescente ao infinito; e  

VI - o sexto e último campo (DD), separado do quinto por um hífen, será constituído de dois 

dígitos e conterá os dígitos verificadores, gerados pela aplicação do algoritmo Módulo 97 Base 

10, conforme Norma ISO 7064:2003. 

§ 2.o O número da Matrícula Notarial Eletrônica integra o ato notarial eletrônico, devendo ser 

indicado em todas as cópias expedidas.  

§ 3.o Os traslados e certidões conterão, obrigatoriamente, a expressão “Consulte a validade do 

ato notarial em www.docautentico.com.br/valida”.  

Subseção IV 

Do Acesso ao Sistema 

Art. O sistema e-Notariado estará disponível 24 horas por dia, ininterruptamente, ressalvados 

os períodos de manutenção do sistema.  

Parágrafo único. As manutenções programadas do sistema serão sempre informadas com 

antecedência mínima de 24 horas e realizadas, preferencialmente, entre 0h de sábado e 22h 

de domingo, ou entre 0h e 6h, dos demais dias da semana.  

Art. A consulta aos dados e documentos do sistema e-Notariado estará disponível por meio do 

link http://www.e-notariado.org.br/consulta.  

§ 1.o Para a consulta de que trata o caput deste artigo será exigido o cadastro no sistema por 

meio do link http://www.e-notariado.org.br/cadastro.  

§ 2.o O usuário externo que for parte em ato notarial eletrônico ou que necessitar da 

conferência da autenticidade de um ato notarial será autorizado a acessar o sistema sempre 

que necessário.  

§ 3.o O sítio eletrônico do sistema e-Notariado deverá ser acessível somente por meio de 

conexão segura HTTPS, e os servidores de rede deverão possuir certificados digitais adequados 

para essa finalidade.  



Art. A impressão do ato notarial eletrônico conterá, em destaque, a chave de acesso e QR 

Code para consulta e verificação da autenticidade do ato notarial na Internet.  

Subseção V 

Dos Atos Notariais Eletrônicos 

Art. Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores de fé pública, como 

previsto na legislação civil e processual.  

Parágrafo único. O CNB-CF poderá padronizar campos codificados no ato notarial eletrônico ou 

em seu traslado, para que a informação estruturada seja tratável eletronicamente.  

 

Art.. Os atos notariais celebrados por meio eletrônico produzirão os efeitos previstos no 

ordenamento jurídico quando observarem os requisitos necessários para a sua validade, 

estabelecidos em lei, especialmente neste Código e nesta Seção.  

Parágrafo único. As partes comparecentes ao ato notarial eletrônico aceitam a utilização da 

videoconferência notarial, das assinaturas eletrônicas notariais, da assinatura do tabelião de 

notas e, se aplicável, biometria recíprocas.  

Art. A identificação, o reconhecimento e a qualificação das partes, de forma remota, será feita 

pela apresentação da via original de identidade eletrônica e pelo conjunto de informações a 

que o tabelião teve acesso, podendo utilizar-se, em especial, do sistema de identificação do e-

Notariado, de documentos digitalizados, cartões de assinatura abertos por outros notários, 

bases biométricas públicas ou próprias, bem como, a seu critério, de outros instrumentos de 

segurança.  

§ 1.o O tabelião de notas poderá consultar o titular da serventia onde a firma da parte 

interessada esteja depositada, devendo o pedido ser atendido de pronto, por meio do envio 

de cópia digitalizada do cartão de assinatura e dos documentos via correio eletrônico.  

§ 2.o O Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal poderá implantar funcionalidade 

eletrônica para o compartilhamento obrigatório de cartões de firmas entre todos os usuários 

do e-Notariado.  

§ 3.o O armazenamento da captura da imagem facial no cadastro das partes dispensa a coleta 

da respectiva impressão digital quando exigida.  



Art. Ao tabelião de notas da circunscrição do imóvel ou do domicílio do adquirente compete, 

de forma remota e com exclusividade, lavrar as escrituras eletronicamente, por meio do e-

Notariado, com a realização de videoconferência e assinaturas digitais das partes.  

§ 1.o Quando houver um ou mais imóveis de diferentes circunscrições no mesmo ato notarial, 

será competente para a prática de atos remotos o tabelião de quaisquer delas.  

§ 2.o Estando o imóvel localizado no mesmo estado da federação do domicílio do adquirente, 

este poderá escolher qualquer tabelionato de notas da unidade federativa para a lavratura do 

ato.  

§ 3.o Para os fins desta Seção, entende-se por adquirente, nesta ordem, o comprador, a parte 

que está adquirindo direito real ou a parte em relação à qual é reconhecido crédito.  

Art. Ao tabelião de notas da circunscrição do fato constatado ou, quando inaplicável este 

critério, ao tabelião do domicílio do requerente compete lavrar as atas notariais eletrônicas, 

de forma remota e com exclusividade por meio do e-Notariado, com a realização de 

videoconferência e assinaturas digitais das partes.  

Parágrafo único. A lavratura de procuração pública eletrônica caberá ao tabelião do domicílio 

do outorgante ou do local do imóvel, se for o caso. 

Art. A comprovação do domicílio, em qualquer das hipóteses desta Seção do Código, será 

realizada:  

I — em se tratando de pessoa jurídica ou ente equiparado: pela verificação da sede da matriz, 

ou da filial em relação a negócios praticados no local desta, conforme registrado nos órgãos de 

registro competentes; e  

II — em se tratando de pessoa natural: pela verificação do título de eleitor, ou outro domicílio 

comprovado. 

Parágrafo único. Na falta de comprovação do domicílio da pessoa física, será observado apenas 

o local do imóvel, podendo ser estabelecidos convênios com órgãos fiscais para que os 

notários identifiquem, de forma mais célere e segura, o domicílio das partes.  

Art. A desmaterialização será realizada por meio da CENAD nos seguintes documentos: 

I — na cópia de um documento físico digitalizado, mediante a conferência com o documento 

original ou eletrônico; e  

II - em documento híbrido. 



§ 1.o Após a conferência do documento físico, o notário poderá expedir cópias autenticadas 

em papel ou em meio digital. 

§ 2.o As cópias eletrônicas oriundas da digitalização de documentos físicos serão conferidas na 

CENAD.  

§ 3.o A autenticação notarial gerará um registro na CENAD, que conterá os dados do notário 

ou preposto que o tenha assinado, a data e hora da assinatura e um código de verificação 

(hash), que será arquivado.  

§ 4.o O interessado poderá conferir o documento eletrônico autenticado pelo envio desse 

mesmo documento à CENAD, que confirmará a autenticidade por até cinco anos.  

Art.. Compete, exclusivamente, ao tabelião de notas:  

I — a materialização, a desmaterialização, a autenticação e a verificação da autoria de 

documento eletrônico;  

II — autenticar a cópia em papel de documento original digitalizado e autenticado 

eletronicamente perante outro notário;  

III — reconhecer as assinaturas eletrônicas apostas em documentos digitais; e 

IV — realizar o reconhecimento da firma como autêntica no documento físico, devendo ser 

confirmadas, por videoconferência, a identidade. a capacidade daquele que assinou e a autoria 

da assinatura a ser reconhecida.  

§ 1.o Tratando-se de documento atinente a veículo automotor, será competente para o 

reconhecimento de firma, de forma remota, o tabelião de notas do município de 

emplacamento do veículo ou de domicílio do adquirente indicados no Certificado de Registro 

de Veículo (CRV) ou na Autorização para Transferência de Propriedade de Veículo (ATPV).  

§ 2.o O tabelião arquivará o trecho da videoconferência em que constar a ratificação da 

assinatura pelo signatário com expressa menção ao documento assinado, observados os 

requisitos previstos para o conteúdo da gravação da videoconferência notarial na forma desta 

Seção do Código.  

§ 3.o A identidade das partes será atestada remotamente nos termos desta Seção do Código.  

 

Art. Em todas as escrituras e procurações em que haja substabelecimento ou revogação de 

outro ato deverá ser devidamente informado o notário, o livro e as folhas, o número de 

protocolo e a data do ato substabelecido ou revogado.  



Art. Deverá ser consignado em todo ato notarial eletrônico de reconhecimento de firma por 

autenticidade que a assinatura foi aposta no documento, perante o tabelião, seu substituto ou 

escrevente, em procedimento de videoconferência.  

Art. Outros atos eletrônicos poderão ser praticados com a utilização do sistema e-Notariado, 

observando-se as disposições gerais deste Código.  

Subseção VI Dos Cadastros 

Art. O Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal manterá o cadastro de todos os tabeliães 

de notas e pessoas com atribuição notarial em todo o território nacional, ainda que conferida 

em caráter temporário.  

§ 1.o O cadastro incluirá dados dos prepostos, especificando quais poderes lhes foram 

conferidos pelo titular, e conterá as datas de início e término da delegação notarial ou 

preposição, bem como os seus eventuais períodos de interrupção.  

§ 2.o Os tribunais de Justiça deverão, em até 60 dias, verificar se os dados cadastrais dos 

notários efetivos, interinos e interventores bem como dos seus respectivos prepostos estão 

atualizados no Sistema Justiça Aberta, instaurando o respectivo procedimento administrativo 

em desfavor daqueles que não observarem a determinação, comunicando o cumprimento da 

presente determinação à Corregedoria Nacional de Justiça.  

§ 3.o As decisões de suspensão ou perda de delegação de pessoa com atribuição notarial, 

ainda que sujeitas a recursos, as nomeações de interinos, interventores e prepostos e a 

outorga e renúncia de delegação deverão ser comunicadas, no prazo de 48 horas, à 

Corregedoria Nacional de Justiça para fins de atualização no sistema Justiça Aberta.  

Art. O Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal manterá o Cadastro Único de Clientes do 

Notariado (CCN), o Cadastro Único de Beneficiários Finais (CBF) e o Índice Único de Atos 

Notariais, nos termos do Capítulo I do Título II deste Código da Corregedoria Nacional de 

Justiça.  

§ 1.o Os dados para a formação e atualização da base nacional do CCN serão fornecidos pelos 

próprios notários de forma sincronizada ou com periodicidade, no máximo, quinzenal, com:  

I — dados relativos aos atos notariais protocolares praticados; e  

II — dados relacionados aos integrantes do seu cadastro de firmas abertas:  

a) para as pessoas naturais: indicação do CPF; nome completo; filiação; profissão; data de 

nascimento; estado civil e qualificação do cônjuge; cidade; nacionalidade; naturalidade; 



endereços residencial e profissional completos, com indicação da cidade e CEP; endereço 

eletrônico; telefones, inclusive celular; documento de identidade com órgão emissor e data de 

emissão; dados do passaporte ou carteira civil, se estrangeiro; imagem do documento; data da 

ficha; número da ficha; imagem da ficha; imagem da foto; dados biométricos, especialmente 

impressões digitais e fotografia; enquadramento na condição de pessoa exposta 

politicamente, nos termos da Resolução COAF n. 29, de 28 de março de 2017; e 

enquadramento em qualquer das condições previstas no art. 1.o da Resolução Coaf n. 31, de 7 

de junho de 2019; e  

b) para as pessoas jurídicas: indicação do CNPJ; razão social e nome de fantasia, este quando 

constar do contrato social ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); número do 

telefone; endereço completo, inclusive eletrônico; nome completo, número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), número do documento de identificação e nome do órgão 

expedidor ou, se estrangeiro, dados do passaporte ou carteira civil dos seus proprietários, 

sócios e beneficiários finais; nome completo, número de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), número do documento de identificação e nome do órgão expedidor ou, se 

estrangeiro, dados do passaporte ou carteira civil dos representantes legais, prepostos e dos 

demais envolvidos que compareçam ao ato, nome dos representantes legais, prepostos e dos 

demais envolvidos que compareçam ao ato. § 2.o Os notários ficam obrigados a remeter ao 

CNB-CF, por sua Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (CENSEC), os dados 

essenciais dos atos praticados que compõem o Índice Único, em periodicidade não superior a 

15 dias, nos termos das instruções complementares.  

 

§ 3.o São dados essenciais:  

I — a identificação do cliente; 

II — a descrição pormenorizada da operação realizada; 

III — o valor da operação realizada; 

IV — o valor de avaliação para fins de incidência tributária; 

V — a data da operação; 

VI — a forma de pagamento; 

VII — o meio de pagamento; e 



VIII — outros dados, nos termos de regulamentos especiais, de instruções complementares ou 

orientações institucionais do CNB-CF.  

Subseção VII 

Das Disposições Finais 

 

Art. Os atos notariais eletrônicos, cuja autenticidade seja conferida pela internet por meio do 

e-Notariado, constituem instrumentos públicos para todos os efeitos legais e são eficazes para 

os registros públicos, as instituições financeiras, as juntas comerciais, o Detran e para a 

produção de efeitos jurídicos perante a administração pública e entre os particulares;   

Art. Fica autorizada a realização de ato notarial híbrido, com uma das partes assinando 

fisicamente o ato notarial e a outra, à distância, nos termos desta lei, hipótese em que, para 

efeitos de competência notarial, o ato será considerado puramente digital.” 

Art. É permitido o arquivamento exclusivamente digital de documentos e papéis apresentados 

aos notários, seguindo as mesmas regras de organização dos documentos físicos.  

Art. A comunicação adotada para atendimento a distância deve incluir os números dos 

telefones da serventia, endereços eletrônicos de e-mail, o uso de plataformas eletrônicas de 

comunicação e de mensagens instantâneas como WhatsApp, Skype e outras disponíveis para 

atendimento ao público, devendo ser dada ampla divulgação.  

 

Art. Os dados das partes poderão ser compartilhados somente entre notários e, 

exclusivamente, para a prática de atos notariais, em estrito cumprimento à Lei n. 13.709/2018 

(LGPD).  

Art. Os códigos-fontes do Sistema e-Notariado e respectiva documentação técnica serão 

mantidos e são de titularidade e propriedade do Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal.  

Parágrafo único. Ocorrendo a extinção do Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal, ou a 

paralisação da prestação dos serviços objeto desta Seção do Código, sem substituição por 

associação ou entidade de classe que o assuma em idênticas condições mediante autorização 

da Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ, o sistema e-Notariado e as suas funcionalidades, em 

sua totalidade, serão transmitidos ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) ou à entidade por ele 

indicada, com o código-fonte e as informações técnicas necessárias para o acesso e a 

utilização, bem como para a continuação de seu funcionamento na forma prevista neste 

Código, sem ônus, custos ou despesas para o Poder Público, sem qualquer remuneração por 



direitos autorais e de propriedade intelectual, a fim de que os atos notariais eletrônicos 

permaneçam em integral funcionamento.  

 

Art. É vedada a prática de atos notariais eletrônicos ou remotos com recepção de assinaturas 

eletrônicas a distância sem a utilização do e-Notariado.  

Art. Nos tribunais de Justiça em que são exigidos selos de fiscalização, o ato notarial eletrônico 

deverá ser lavrado com a indicação do selo eletrônico ou físico exigido pelas normas estaduais 

ou distrital.  

Parágrafo único. São considerados nulos os atos eletrônicos lavrados em desconformidade 

com o disposto no caput deste artigo.  

Proposta de Revogação.  

Art. 19 da  Lei 12.965/2017. Marco Civil da Internet.  

“Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor 

de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 

decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 

providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 

assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 

disposições legais em contrário. 

§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação 

clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização 

inequívoca do material. 

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a direitos 

conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de expressão e 

demais garantias previstas no art. 5º da Constituição Federal. 

§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 

disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, 

bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 

internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais. 

§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º , poderá antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 

fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, 



desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação”.  

 

  



Código Penal 

Art. 92 - ...............................  

I -............................................  

II- ..........................................  

III- ........................................  

IV – a indignidade sucessória, quando o autor, coautor ou partícipe de crime doloso, tentado 

ou consumado:  

a) for herdeiro legítimo, herdeiro testamentário ou legatário da vítima;  

b) praticar o crime com interesse na destinação do patrimônio hereditário, mesmo que não 

possua vínculo 

Parágrafo único. (...) 

 

Art. 181. REVOGAR.  

 

Art. 182. REVOGAR.  

 

 

LGPD 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

(...) 

VIII - a privacidade mental, a liberdade cognitiva, o livre arbítrio e a integridade mental. 

 

LEI DE REGISTROS PÚBLICOS 

 


